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LEI MUNICIPAL N° 119/97
de 08 de maio de 1997

CONCEDE TITULO DE CIDADANIA
HONORÁRIA AO DR. PELERSON SOARES PENIDO.

HÉLIO VITORINO SILVA, Prefeito Municipal de
Querência, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder título de
cidadania honorária ao Dr. Pelerson Soares Penido, este proprietário da
Agropecuária Roncador SÁ.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as distribuições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência-MT, de 08 de maio
de 1997.

HÉLIO VITORINO SILVA
PREFEITO MUNICIPAL


